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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 12/2022

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO.
Nome da autoridade competente: Nelson Vieira Fraga Filho.
Número do CPF: ***.213.251-**.
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Diretoria de
Planejamento e Avalição - DPA.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 17 de junho de 2019, publicado no DOU de 18 de junho de
2019, Seção 2, página 1.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 533018 - Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste.
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 533018 - Superintendência
do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS.
Nome da autoridade competente: Marcelo Augusto Santos Turine.
Número do CPF: ***.327.978-**.
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:  Campus do Pantanal - CPAN/UFMS.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 22 de setembro de 2020, publicado no DOU de 23 de setembro
de 2020, edição 183, Seção 2, página 1.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154054 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 154054 - Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul.

3. OBJETO: Diagnóstico estratégico e elaboração do Plano de Desenvolvimento e Integração da Faixa de Fronteira do Centro-Oeste do
Brasil (PDIF-CO).

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Objetivo Geral: Identificar os gargalos e as potencialidades regionais para construir a Carteira de Projetos Estratégicos objetivando a
promoção do desenvolvimento regional e urbano, bem como da melhoria da qualidade de vida da população desta sub-região prioritária. 

Objetivos Específicos: Destaca-se 7 (sete) Eixos Estratégicos a serem trabalhados no PDIF.

1. Segurança Pública;
2. Saúde;
3. Infraestrutura e Logística;
4. Educação;
5. Desenvolvimento Econômico;
6. Turismo; e
7. Meio Ambiente.

1. Desta forma, o traçado tem o objetivo de diagnosticar, por intermédio de Matriz SWOT em Oficinas Temáticas, os eixos
da Segurança Pública; da Saúde; da Infraestrutura e Logística; da Educação; do Desenvolvimento Econômico; do Turismo; e do Meio
Ambiente. Após a construção do Diagnóstico, ele deverá ser apresentado para anuências e contribuições dos Núcleos Estaduais de Faixa
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de Fronteira do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, nos quais auxiliarão na construção da Carteira de Projetos Estratégicos (CPE) com
foco na estruturação, desenvolvimento e integração da faixa de fronteira do Centro-Oeste. 
2. A CPE e suas ações serão balizadoras para a atuação de forma coordenada, convergente e cooperada entre os órgãos de
governo (federal, estadual e municipal) e demais parceiros públicos e privados presentes nos territórios.
3. Adenda-se que constará no Anexo do projeto a metodologia de pesquisa dirimida por Eixo Estratégico, assim como
constante no Termo de Execução Descentralizada - TED 12.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
1. O presente TED visa estabelecer parcerias com as Universidades Federais competentes na área de planejamento de ações
de desenvolvimento regional integrado e sustentável, tendo em vista que a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR)
como sub-regiões especiais da escala sub-regional: "I - faixa de fronteira - faixa territorial de até cento e cinquenta quilômetros de
largura, ao longo das fronteiras terrestres, conforme estabelecido no § 2º do art. 20 da Constituição; e II - região integrada de
desenvolvimento - complexo geoeconômico e social, conforme estabelecido no art. 43 da Constituição".
2. Isto é, há um ditame jurídico balizador no ecossistema federal da promoção de desenvolvimento regional (Ministério do
Desenvolvimento Regional e entidades vinculadas) que exige ações de redução das desigualdades econômicas e sociais, por meio da
criação de oportunidades de desenvolvimento que resultem em crescimento econômico, geração de renda e melhoria da qualidade de
vida da população. Para tanto, encontrou-se na Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (UFMS) a expertise carecida que não se
verifica nesta Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO).
3. Outrossim, o desenvolvimento da Faixa de Fronteira configura uma importante diretriz da política nacional e
internacional. A vasta extensão territorial que permite ao Brasil estabelecer fronteira com quase todos os países da América do Sul
configura possibilidades e especificidades regionais, o que consequentemente inviabiliza ações padronizadas, ao passo que
potencializam perspectivas de atuações para a integração sul-americana. A elaboração e a implementação de políticas públicas voltadas
ao desenvolvimento da área de fronteira são também dificultadas por aspectos legais, diplomáticos e falta de articulação do território
com o centro político-decisório do país. Os próprios estados padecem de informações sobre a região, considerando principalmente o
elevado grau de informalidade de diversas ações executadas na linha de fronteira.  A execução do Plano de Desenvolvimento e
Integração da Faixa de Fronteira do Centro-Oeste do Brasil visa tornar a fronteira integrada, nacional e internacionalmente, com
cidadania plena e qualidade de vida.
4. Vale destacar que o objeto da ação visa levantar informações e projetos vinculados aos pontos críticos e oportunos
relacionados aos eixos relevantes para a fronteira do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, bem como fortalecer suas relações com os
estados de Rondônia e Paraná e os países vizinhos, Bolívia e Paraguai.
5. Importante salientar a importância da governança fronteiriça estabelecida nos estados do Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul por meio dos Núcleos Estaduais de Fronteira – NEF, compostos por diversos atores públicos nas mais diversas áreas de atuação,
capazes de contribuírem de forma significativa para o direcionamento das políticas públicas, elaboração de projetos, pesquisas e
desenvolvimento e na facilitação dos processos de condução das ações que fomentam o desenvolvimento regional.
6. Portanto, a justificativa para a celebração do TED, dá-se pela existência do Programa de Pós-Graduação Mestrado em
Estudos Fronteiriços da Universidade Federal – Campus do Pantanal. Atualmente, possui Conceito 4, atribuído pela Capes. É o único,
no Brasil, que possui Área de Concentração em Estudos Fronteiriços e todas as Linhas de Pesquisa dedicadas aos estudos sobre
fronteiras. Ao passo que esta SUDECO necessita da realização do Diagnóstico para a consecução da Carteira de Projetos Estruturantes
(CPE), a qual comporá o Plano de Desenvolvimento e Integração da Faixa de Fronteira do Centro-Oeste do Brasil (PDIF-CO).

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
(   ) Sim
(X) Não  

 7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
 (   ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
 (   ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração
pública.
 (X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais
ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?
(X) Sim
(   ) Não  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art20%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art43
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O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:
1. Ressarcimento à Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC (CNPJ: 15.513.690/0001-50) pelas despesas
operacionais e administrativas incorridas com a gestão dos recursos oriundos do presente Termo, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e
um mil reais); e
2. Ressarcimento à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS (CNPJ: 15.461.510/0001-33) pelo uso de bens e
serviços próprios da UFMS, consoante Resolução nº 188/2021-CD/UFMS, que estabelece as normas que regulamentam as relações
entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e as Fundações de Apoio, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil
reais).
 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
 Unidade

de
Medida

Qntd. Valor
Unitário

Valor
Total Início Fim

META 1 Elaboração dos diagnósticos dos
Eixos Estratégicos Unidade 1   DEZ/22 JUL/23

PRODUTO

Diagnósticos dos Eixos Estratégicos:
Segurança; Saúde;

Infraestrutura e Logística;
Educação; Desenv. Econômico;

Turismo; e Meio Ambiente.

Unidade 1 R$ 355.400,00 R$ 355.400,00 DEZ/22 JUL/23

META 2

Elaboração do Plano de
Desenvolvimento e Integração da

Faixa de Fronteira do Centro-
Oeste

Unidade 1   MAI/23 SET/23

PRODUTO
Plano de Desenvolvimento e

Integração da Faixa de Fronteira do
Centro-Oeste

Unidade 1 R$ 77.600,00 R$ 77.600,00 MAI/23 SET/23

META 3

Diagramação do Plano de
Desenvolvimento e Integração da

Faixa de Fronteira do Centro-
Oeste – Versão para publicação

Unidade 1   JUL/23 SET/23

PRODUTO

Plano de Desenvolvimento e
Integração da Faixa de Fronteira do
Centro-Oeste em versão digital para

publicação (site e impresso – 100
unidades em versão reduzida,

coloridas e em capa dura)

Unidade 1 56.400,00 56.400,00 JUL/23 SET/23

FAPEC + FUFMS
 
 
 

Contratação da Fundação de Apoio
para fins de gestão administrativa e
financeira necessária à execução do

projeto – FAPEC

Unidade 1 R$ 61.000,00 R$ 61.000,00 NOV/22 DEZ/22

Ressarcimento à Fundação
Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul – UFMS
Unidade 1 R$ 61.000,00 R$ 61.000,00 NOV/22 DEZ/22

 TOTAL
 

R$ 611.400,00 
 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Dezembro/2022 R$ 611.400,00 

  

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

339039  Sim
 

R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais)
 

 
339039

 
Não R$ 489.400,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e

quatrocentos reais)

12. PROPOSIÇÃO 

Campo Grande (MS), 24 de novembro de 2022.
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MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE
Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

 

13. APROVAÇÃO

Brasília (DF), 24 de novembro de 2022.
 
 

NELSON VIEIRA FRAGA FILHO
Superintendente de Desenvolvimento do Centro-Oeste

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Santos Turine, Usuário Externo, em 24/11/2022, às 12:56, conforme
Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 11.057 20/04/2022 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Vieira Fraga Filho, Superintendente, em 25/11/2022, às 18:06, conforme Decreto
N.º 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 11.057 20/04/2022 da Presidência da República.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0320303 e o
código CRC 57A2F8A6.

Referência: Processo nº 59800.002056/2022-40 SEI nº 0320303


